     LEI Nº 5.435 – DE 28 DE ABRIL DE 2004

Autoriza a celebração de convênio com o Estado de Minas Gerais, através da polícia Militar, o Conselho de Segurança Pública, o Sindicato dos Produtores Rurais e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar, o Conselho de Segurança Pública, o Sindicato dos Produtores Rurais e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais.


Parágrafo único. Constitui objeto deste instrumento, o estabelecimento entre as partes, de termos e condições para viabilizar a implantação de policiamento ostensivo, preventivo e repressivo fardado, visando a manutenção da ordem pública no meio rural, com viatura cedida pelo Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas.


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão a cargo da dotação orçamentária 0702.00.06.181.0472.049 – Aquisição de Combustível e Peças para Manutenção de Viatura 15º BPM.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito municipal

